
pREFEITURA Do MUNIcÍpIo un ¡u¡lpt,tÍ

DECRETO N'.30.990. DE 22 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo l¿lrNtciplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS ATnBUIçÖes LEGAIS

ESIECIALMENTE AS euE LHE sÃo coN¡'BRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DBzozt, ART. 4", $ $ l" E 2".

coNSTDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA or cRÉorto ADTcIoNAL SUpLEMENTAR PoR

eNul¡ÇÃo on noreçÃo, PARA ATENDER DESPESA coM AeulslÇeo n¡ REFLEToRES DE LED,

NscBssÁRros IARA e nnnosrçÅo Do ESToeuE IARA AS cRECHES Do sIsrEMA MUNICIPAL DE

ENSINO.

REF. soLICrrAçÃo:os - UNTDADE pn c¡srÃo op pnuceÇÄo

PEDIDO REQUISIÇAO 774.66'I REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cnÉuro ADIcioNAL SUpLEMENTAR PoR

aNulaÇÃo DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESA CoM AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED,

NecnssÁRlos nARA e ReposlÇÃo Do Esroeun IARA AS pRÉ-nscoles DO SISTEMA MIINICIPAL
DE ENSINO,

REF. sollcrrAÇeo ¡oo - uNrDADEoe c¡srÄo te eouceçÃo

PEDTDO n¡QUISIÇ,{O 774.668 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDO NEcESSIDADE DE ABERTURA op cnÉomo ADICIONAL SUpLEMENTAR PoR

aNulnçÃo oe loreçÃo, nARA ATENDER DESIESA coM AeUISIçÃo on REFLEToRES DE LED,

NncTssÁRIoS PARA A REPoSIÇÃo Do ESToQUE PARA As I.JNIDADES ESCoLARES DE ENSINO

FUNDAMENTAL DO SISTEMA MTINICIPAL DE ENSINO,

REF. SoLIcITAÇÃo ¡o¿ - ITNTDADE ns cBsrÃo oe nouceÇno
n¡eulslÇÃo 7i4.666 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETA:

ART. r" - FIcA ABERTo No ORÇAMENTo Do tr¡uNrcÍplo, ulr¡ cRÉuro ADIctoNAL
SUILEMENTAR No vALoR DE R$ 50.700,00 (clneüewrn MrL SETECENToS REAIS) NA(s)

oor¡ÇÃo(oEs):

I 3.0 I . I 2.3 6 1,0 I 9 6.2'l'1 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

14.703,00

1 3.0 t. 1 2.3 6s. 0 1 9 s.27 g6 goucecÃo TNFANTIL I: EScoLA INovADoRA
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

15.7 l7 ,00

13.01.12.365.01 9s.z7g9 BnucncÃo INFANTIL II: EScoLA INovADoRA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 20.280,00

TOTAL....R$ 50.700,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)

R$

R$

SEGUINTE(S) RECURSO(S)
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Decreto N, 30.990/2022

r - ¡¡lUl-¡ÇÃo PARCIAL DA(S) SEGUINTE(5) oor¡ÇÃo(ÕEs) Do 9RÇAMENT9

VIGENTE:

I 3.01. I 2.361.01 96.2',77 6

3.3.90.39.00
6108

13.01. 12.365.01 95.2'186

3.3.90.39.00
61 08

1 3.0 1. 1 2.36s.01 95.2'7 89

3.3.90.39.00
61 08

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
RS

EDUCACÃO INFANTIL I: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJUNÍUCE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
R$

EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
RS

14.'103.00

1 5.71 7.00

20.280.00

TOTAL....R$ 50.700,00

ART. 3". ESTE DECRETO N PUBLICAÇAO.

MACHADO

MIINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLTNICIpIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DoIS DIA(S) Do MÊs DE FEVEREIRO Do ANO DE DoIS MIL E

VINTE E DOIS. (/'

RYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA T]NIDADE DA CASA CIVIL
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